
                                                                      Requerimento Nº 2172/2025

Solicito providencias do Executivo junto 
ao Secretário de Governo, Sr. Jonathan 
Francisco, se há possibilidade da criação 
do Projeto Pão na Mesa, nesta 
municipalidade. 

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy (Teco), Prefeito Municipal, para que interceda 
junto à Secretário de Desenvolvimento Social e Cidadania, Sra. Elaine Rodrigues Bueno de Freitas, 
se há possibilidade da criação do Projeto Pão na Mesa, nesta municipalidade. 

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A proposta visa instituir no município um programa de assistência alimentar que ofereça à 
população em situação de vulnerabilidade pães frescos, produzidos e distribuídos gratuitamente em 
pontos estratégicos das comunidades carentes, contribuindo para o combate à fome e à insegurança 
alimentar, além de gerar estímulo à dignidade humana, especialmente entre famílias que enfrentam 
dificuldades socioeconômicas severas.

O modelo desenvolvido em Cotia tem se destacado por unir segurança alimentar, geração de 
renda e mobilização comunitária, sendo operado por meio de panificadoras comunitárias geridas em 
parceria com organizações sociais e equipamentos públicos. Os pães são produzidos diariamente por 
profissionais e voluntários capacitados, utilizando insumos de qualidade, e distribuídos diretamente à 
população previamente cadastrada em regiões com maior índice de vulnerabilidade.

Esse programa, além de levar alimento básico à mesa de quem mais precisa, tem impacto direto 
na valorização da economia local, no fortalecimento das redes de solidariedade e na prevenção de 
situações de risco social. Ao oferecer pães frescos alimento que é símbolo de sustento e partilha o poder 
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público realiza um gesto concreto de acolhimento, amparo e cidadania, indo além do assistencialismo e 
caminhando rumo a políticas públicas efetivas e humanizadas.

O projeto pode ser integrado às ações da Secretaria de Desenvolvimento Social e aos programas 
de combate à fome e de enfrentamento à pobreza, podendo ainda contar com a colaboração de padarias 
locais, cooperativas, entidades religiosas, voluntários e empresas que queiram contribuir com insumos ou 
mão de obra, por meio de doações ou parcerias.

Diante da atual realidade social enfrentada por muitas famílias de nossa cidade marcada por 
desemprego, aumento do custo de vida e insegurança alimentar, a criação do Projeto “Pão na Mesa” 
representa uma resposta urgente, prática e sensível aos anseios da população que mais necessita do apoio 
do poder público.

Sendo assim, solicitamos que o Poder Executivo avalie com a devida prioridade a viabilidade de 
implantação do Projeto, adaptando-o à realidade local e garantindo que milhares de famílias possam, 
diariamente, ter ao menos o pão de cada dia sobre suas mesas.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 03 de outubro de 2025

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=M4H16XC8S9PAD7NM, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: M4H1-6XC8-S9PA-D7NM

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

21
72

/2
02

5 
- 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 0
3/

10
/2

02
5.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 1
75

49
/2

02
5 

- 
03

/1
0/

20
25

 1
5:

28
 -

 . 
P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 M

4H
1-

6X
C

8-
S

9P
A

-D
7N

M

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=M4H16XC8S9PAD7NM
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: M4H16XC8S9PAD7NM
		2025-10-03T15:28:58-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




